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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 
Seƚoƌ Bancáƌio Noƌƚe ;SBNͿ͕ QƵadƌa Ϯ͕ Bloco L͕ Loƚe Ϭϲ͕ Ediİcio CapeƐ͕ ϭϯΣ andaƌ Ͳ Baiƌƌo AƐa Noƌƚe͕ BƌaƐíliaͬDF͕  CEP ϳϬϬϰϬͲϬϮϬ 

Telefone͗ ;ϲϭͿϮϬϮϮͲϲϬϬϮ e ϮϬϮϮͲϲϴϱϭ Ͳ ǁǁǁ͘capeƐ͘goǀ͘ bƌ 
  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NǑ ϱϱͬϮϬϮϭ

PROCESSO NǑ ϮϯϬϯϴ͘ϬϬϬϴϰϰͬϮϬϮϭͲϲϭ

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR ;CAPESͿ E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO͕ CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ;FUNDECTͿ͕ VISANDO A
COOPERAÇÃO ENTRE AS PARTES POR MEIO DA FORMAÇÃO DE
RECURSOS QUALIFICADOS EM ÁREAS PRIORITÁRIAS NO
ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓSͲ
GRADUAÇÃO ;PDPGͿ Ͳ PARCERIA ESTRATÉGICA NOS ESTADOS͘

 

A COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR͕ inƐcƌiƚa no CNPJͬMF Ɛob o nǑ ϬϬ͘ϴϴϵ͘ϴϯϰͲϬϬϬϭͬϬϴ͕ com Ɛede no
Seƚoƌ Bancáƌio Noƌƚe͕ QƵadƌa Ϯ͕ Bloco L͕ Loƚe Ϭϲ͕ CEP͗ ϳϬϬϰϬͲϬϮϬ͕ BƌaƐíliaͬDF͕  doƌaǀanƚe denominada CAPES͕ neƐƚe aƚo ƌepƌeƐenƚada poƌ ƐeƵ
PƌeƐidenƚe͕ o Ɛenhoƌ BENEDITO GUIMARÃES AGUIAR NETO͕ BƌaƐileiƌo͕ poƌƚadoƌ da caƌƚeiƌa de idenƟdade nǑ ϲϱϭϳϱϭϴϲͲXͲSSPͬSP e do CPF nǑ
Ϭϴϵ͘ϮϲϮ͘ϬϰϰͲϳϮ͕ e a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO͕ CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL͕ inƐcƌiƚa no CNPJͬMF Ɛob o nǑ ϬϮ͘ϳϳϲ͘ϲϲϵͬϬϬϬϭͲϬϯ͕ com Ɛede no RƵa São PaƵlo͕ n͘ ϭϰϯϲ ʹ Monƚe CaƐƚelo ʹ CEP͗ ϳϵϬϭϬͲϬϱϬ͕ Campo
GƌandeͬMS͕ doƌaǀanƚe denominada FUNDECT͕  neƐƚe aƚo ƌepƌeƐenƚada poƌ ƐeƵ Diƌeƚoƌ PƌeƐidenƚe͕ Senhoƌ MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA͕
bƌaƐileiƌo͕ poƌƚadoƌ da Caƌƚeiƌa de IdenƟdade nǑ ϲϴϬ͘ϭϲϬ SSPͬMS e do CPF nǑ ϲϱϯ͘ϯϱϵ͘ϯϳϭͲϰϵ͕ conƐideƌando o conƐƚanƚe no pƌoceƐƐo nǑ
ϮϯϬϯϴ͘ϬϬϬϴϰϰͬϮϬϮϭͲϲϭ͕ ƌeƐolǀem celebƌaƌ o pƌeƐenƚe Acoƌdo de Coopeƌação Técnica͕ no âmbiƚo do Edital nǑ ϭϴͬϮϬϮϬ ;Apoio aos Programas de
PósͲGraduação emergentes e em consolidação em áreas prioritárias nos estadosͿ e da Poƌƚaƌia NΣ ϭϯϭ ͕ de ϯ de Ɛeƚembƌo de ϮϬϮϬ͕ qƵe inƐƟƚƵi
o Programa de Desenvolvimento da PósͲGraduação ;PDPGͿ ʹ Parcerias Estratégicas nos Estados͕ medianƚe aƐ ƐegƵinƚeƐ cláƵƐƵlaƐ e condiçõeƐ͗

 

ϭ͘ CLÁUSULA PRIMEIRA ʹ DO OBJETO

ϭ͘ϭ͘  O pƌeƐenƚe Acoƌdo ƚem poƌ objeƚo a coopeƌação acadêmicoͲcienơfica enƚƌe a CAPES e a FUNDECT͕  ǀiƐando pƌomoǀeƌ a foƌmação
de ƌecƵƌƐoƐ hƵmanoƐ alƚamenƚe qƵalificadoƐ paƌa deƐenǀolǀeƌ oƐ PƌogƌamaƐ de PóƐоGƌadƵação EmeƌgenƚeƐ e em ConƐolidação noƐ eƐƚadoƐ͕ em
áƌeaƐ pƌioƌiƚáƌiaƐ͕ eleiƚaƐ paƌa o cƵmpƌimenƚo doƐ objeƟǀoƐ do Edital ϭϴͬϮϬϮϬ ʹ Programa de Desenvolvimento da PósͲGraduação ʹ Parcerias
Estratégicas nos Estados͘

Ϯ͘ CLÁUSULA SEGUNDA ʹ DO PLANO DE TRABALHO

Ϯ͘ϭ͘ O Plano de Tƌabalho aneǆado ao pƌeƐenƚe acoƌdo͕ denominado Plano de DeƐenǀolǀimenƚo da PóƐͲGƌadƵação daƐ FƵndaçõeƐ de
Ampaƌo à PeƐqƵiƐa ;PDͲFAPͿ͕ define oƐ objeƟǀoƐ͕ meƚaƐ e indicadoƌeƐ a Ɛeƌem aƟngidoƐ com o pƌeƐenƚe Acoƌdo͕ apƌeƐenƚa o planejamenƚo doƐ
ƚƌabalhoƐ qƵe Ɛeƌão deƐenǀolǀidoƐ͕ deƚalha aƐ aƟǀidadeƐ e aƐ aƚƌibƵiçõeƐ de cada Ƶma daƐ PARTES͕ a alocação de ƌecƵƌƐoƐ hƵmanoƐ͕ maƚeƌiaiƐ e
financeiƌoƐ͕ bem como o cƌonogƌama İƐicoͲfinanceiƌo do pƌojeƚo͕ a fim de poƐƐibiliƚaƌ a fiel conƐecƵção do objeƚo deƐƚa paƌceƌia͘

Ϯ͘Ϯ͘ ReƐpeiƚadaƐ aƐ pƌeǀiƐõeƐ conƟdaƐ na legiƐlação em ǀigoƌ͕  a FUNDECT e a CAPES fomenƚaƌão e eǆecƵƚaƌão aƐ aƟǀidadeƐ nele
pƌeǀiƐƚaƐ͕ Ɛob aƐ condiçõeƐ aqƵi acoƌdadaƐ͕ Ɛendo paƌƚe inƚegƌanƚe e indiƐƐociáǀel deƐƚe Acoƌdo de Coopeƌação͘

ϯ͘ CLÁUSULA TERCEIRA ʹ DAS OBRIGAÇÕES 

ϯ͘ϭ͘ Das obrigações comuns͗

aͿ AƐƐegƵƌaƌ o financiamenƚo daƐ meƚaƐ e açõeƐ deƐcƌiƚaƐ no PDͲFAP em aneǆo͕ paƌƚe inƚegƌanƚe deƐƚe Acoƌdo de Coopeƌação͖

bͿ Elaboƌaƌ e pƵblicaƌ͕  conjƵnƚamenƚe͕ oƐ inƐƚƌƵmenƚoƐ neceƐƐáƌioƐ à eǆecƵção daƐ açõeƐ e meƚaƐ deƐcƌiƚaƐ no PDͲFAP͕
conƐƚanƚe deƐƚe Acoƌdo͖

cͿ Realiǌaƌ o acompanhamenƚo e a aǀaliação daƐ açõeƐ e meƚaƐ deƐcƌiƚaƐ no PDͲFAP deƐƚe Acoƌdo de Coopeƌação͖

dͿ Zelaƌ pelo cƵmpƌimenƚo daƐ meƚaƐ e açõeƐ eƐƚabelecidaƐ no PDͲFAP͖ e

eͿ PƵblicaƌ em ƐeƵƐ ƌeƐpecƟǀoƐ ƐiƚeƐ oƐ ƐegƵinƚeƐ docƵmenƚoƐ͗ Acoƌdo de Coopeƌação e ƐeƵ PDͲFAP͖ planilha conƚendo a
ƌelação doƐ bolƐiƐƚaƐ a Ɛeƌem implemenƚadoƐ͖ e planilha conƚendo a ƌelação doƐ CooƌdenadoƌeƐ de PPG͕ qƵando a
conƚƌapaƌƟda da FUNDECT ocoƌƌeƌ na foƌma de cƵƐƚeio͘

ϯ͘Ϯ͘ AƐ PARTES Ɛão ƌeƐponƐáǀeiƐ͕ noƐ limiƚeƐ de ƐƵaƐ obƌigaçõeƐ͕ poƌ peƌdaƐ e danoƐ qƵando caƵƐaƌem pƌejƵíǌo em ƌaǌão da
ineǆecƵção do objeƚo do pƌeƐenƚe Acoƌdo oƵ de pƵblicaçõeƐ a ele ƌefeƌenƚeƐ͘

ϯ͘ϯ͘ Das obrigações da FUNDECT

aͿ SegƵiƌ aƐ diƌeƚƌiǌeƐ e inƐƚƌƵçõeƐ da CAPES͕ e dela pƌópƌia͕ ƌefeƌenƚeƐ ao apoio concedido na foƌma de cƵƐƚeio eͬoƵ daƐ
bolƐaƐ de eƐƚƵdo concedidaƐ͖
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bͿ Recebeƌ oƐ docƵmenƚoƐ peƌƟnenƚeƐ à implemenƚação daƐ bolƐaƐ concedidaƐ pela CAPES no âmbiƚo do pƌeƐenƚe Acoƌdo e
pƌocedeƌ com a inclƵƐão doƐ candidaƚoƐ em ƐiƐƚema eƐpecífico͕ diƐponibiliǌado pela CAPES͖

cͿ ApƌeƐenƚaƌ Teƌmo de OƵƚoƌga deǀidamenƚe aƐƐinado ƌefeƌenƚe à conƚƌapaƌƟda aƐƐƵmida no pƌojeƚo apƌoǀado paƌa
homologação da CAPES e poƐƚeƌioƌ pƵblicação em ƐeƵ Ɛiƚe͖

dͿ EfeƚƵaƌ o pagamenƚo da conƚƌapaƌƟda em foƌma de bolƐaƐ oƵ cƵƐƚeio de modo ƚempeƐƟǀo e ƌegƵlaƌ͖

eͿ DiƐponibiliǌaƌ em ƐeƵ Ɛiƚe͕ confoƌme diƐpoƐƚo na Portaria GAB nǑ ϭϯϭͬϮϬϮϬ͕ aƐ ƐegƵinƚeƐ infoƌmaçõeƐ͗ ínƚegƌa do Acoƌdo de
Coopeƌação aƐƐinado com a CAPES͖ aƟǀidadeƐ pƌeǀiƐƚaƐ e ƌealiǌadaƐ no PDͲFAP͕  bem como ƐeƵƐ ƌeƐpecƟǀoƐ ƌelaƚóƌioƐ de
geƐƚão͖ e mencionaƌ͕  eǆpƌeƐƐamenƚe͕ o apoio ƌecebido da CAPES paƌa a conƐecƵção daƐ aƟǀidadeƐ͖

fͿ Elaboƌaƌ e enǀiaƌ à CAPES͕ bem como pƵblicaƌ em ƐeƵ Ɛiƚe͕ ƌelaƚóƌio ƚécnico e financeiƌo inƚeƌmediáƌio e final ƌelaƟǀoƐ àƐ
aƟǀidadeƐ deƐenǀolǀidaƐ no cƵmpƌimenƚo do objeƚo deƐƚe Acoƌdo de Coopeƌação͖

gͿ Indicaƌ Ƶm cooƌdenadoƌ͕  no pƌaǌo de ϭϱ ;qƵinǌeͿ diaƐ conƚadoƐ da aƐƐinaƚƵƌa deƐƚe Acoƌdo͕ paƌa acompanhaƌ a ƐƵa
eǆecƵção͖ e

hͿ PƌeƐƚaƌ à CAPES infoƌmaçõeƐ Ɛobƌe a ƐiƚƵação de eǆecƵção doƐ pƌojeƚoƐ͕ noƐ ƚeƌmoƐ deƐƚe Acoƌdo͖

ϯ͘ϰ͘ Das obrigações da CAPES

aͿ Homologaƌ o Teƌmo de OƵƚoƌga ƌefeƌenƚe à conƚƌapaƌƟda da FUNDECT ƐegƵndo aƐ ƌegƌaƐ eƐƚabelecidaƐ no PDͲFAP͖

bͿ Homologaƌ a planilha com a ƌelação doƐ bolƐiƐƚaƐ a Ɛeƌem implemenƚadoƐ e de cooƌdenadoƌeƐ de pƌojeƚo͕ qƵando foƌ o
caƐo͕ ƌefeƌenƚe à conƚƌapaƌƟda da FUNDECT͖

cͿ CƵmpƌiƌ o diƐpoƐƚo naƐ ƐƵaƐ diƌeƚƌiǌeƐ e inƐƚƌƵçõeƐ͕ ƌefeƌenƚeƐ ao apoio concedido na foƌma de bolƐaƐ de eƐƚƵdo
concedidaƐ͖

dͿ EfeƚƵaƌ o pagamenƚo daƐ bolƐaƐ de foƌma ƚempeƐƟǀa e ƌegƵlaƌ͖ e

eͿ Acompanhaƌ a eǆecƵção doƐ objeƟǀoƐ͕ daƐ meƚaƐ e indicadoƌeƐ conƟdoƐ no PDͲFAP͘

ϰ͘ CLÁUSULA QUARTA ʹ DOS RECURSOS FINANCEIROS

ϰ͘ϭ͘ O pƌeƐenƚe Acoƌdo não enǀolǀe a ƚƌanƐfeƌência de ƌecƵƌƐoƐ financeiƌoƐ enƚƌe aƐ PARTES͕ poƌém͕ aƐ PARTES enǀidaƌão eƐfoƌçoƐ
paƌa compaƌƟlhaƌ o financiamenƚo daƐ açõeƐ e cƵmpƌimenƚo daƐ meƚaƐ conƟdaƐ no PDͲFAP͘

ϰ͘Ϯ͘ Cabeƌá à CAPES o apoƌƚe de ƌecƵƌƐoƐ eƐƟmado em RS ϰ͘ϰϬϲ͘ϰϬϬ͕ϬϬ ;QƵaƚƌo MilhõeƐ͕ QƵaƚƌocenƚoƐ e SeiƐ Mil e QƵaƚƌocenƚoƐ
ReaiƐͿ paƌa o financiamenƚo daƐ meƚaƐ deƐcƌiƚaƐ no PDͲFAP͘

ϰ͘ϯ͘ Cabeƌá à FUNDECT o apoƌƚe de ƌecƵƌƐoƐ eƐƟmado em RS Ϯ͘Ϭϭϳ͘ϬϴϬ͕ϬϬ ;DoiƐ MilhõeƐ͕ DeǌeƐƐeƚe Mil e Oiƚenƚa ReaiƐͿ paƌa o
financiamenƚo daƐ meƚaƐ deƐcƌiƚaƐ no PDͲFAP͘

ϰ͘ϰ͘ OƐ ƌecƵƌƐoƐ financeiƌoƐ neceƐƐáƌioƐ à eǆecƵção daƐ meƚaƐ pƌeǀiƐƚaƐ no PDͲFAP apƌoǀado͕ coƌƌeƌão à conƚa do oƌçamenƚo da
CAPES e da FUNDECT͕  confoƌme deƐcƌição a ƐegƵiƌ͗

ϰ͘ϱ͘ OƐ ƌecƵƌƐoƐ financeiƌoƐ neceƐƐáƌioƐ à eǆecƵção daƐ meƚaƐ pƌeǀiƐƚaƐ no PDͲFAP apƌoǀado͕ poƌ paƌƚe da CAPES͕ coƌƌeƌão à conƚa
daƐ doƚaçõeƐ oƌçamenƚáƌiaƐ͗ Ϭϰϴϳ͘ϭϮϯϲϰϱϬϭϯϬϰϴϳ͘ϬϬϬϮ͘ϭϳϬϲϮ Ͳ ConceƐƐão de bolƐaƐ de eƐƚƵdo no paíƐ e naƚƵƌeǌaƐ de deƐpeƐa͗ ϯϯ͘ϵϬ͘ϭϴ͖
Ɛeƌão pƌoǀenienƚeƐ do TeƐoƵƌo Nacional͘

ϰ͘ϲ͘ OƐ ƌecƵƌƐoƐ financeiƌoƐ neceƐƐáƌioƐ à eǆecƵção daƐ meƚaƐ pƌeǀiƐƚaƐ no PDͲFAP apƌoǀado͕ coƌƌeƌão à conƚa do oƌçamenƚo da
CAPES e da FUNDECT͕  confoƌme deƐcƌição a ƐegƵiƌ͗ Pƌogƌama de Tƌabalho͗ ϭϮϯϲϰϭϯϳϱϬϰϴϳϬϬϬϭ Ͳ ConceƐƐão de bolƐaƐ de eƐƚƵdo no paíƐ e
naƚƵƌeǌaƐ de deƐpeƐa͗ ϯϯ͘ϵϬ͘ϭϴ͖ Ɛeƌão pƌoǀenienƚeƐ do TeƐoƵƌo Nacional͘

ϰ͘ϳ͘ Cada PARTE é ƌeƐponƐáǀel pelo cƵmpƌimenƚo doƐ ƌeƐpecƟǀoƐ pƌaǌoƐ e obƌigaçõeƐ͕ Ɛendo a PARTE inadimplenƚe ƌeƐponƐáǀel pelo
pagamenƚo de eǀenƚƵaiƐ indeniǌaçõeƐ qƵe ƚenha dado caƵƐa͘

ϰ͘ϴ͘ CaƐo de comƵm acoƌdo enƚƌe aƐ PARTES e medianƚe inƐƚƌƵmenƚo eƐpecífico hoƵǀeƌ ƌeajƵƐƚe no ǀaloƌ daƐ bolƐaƐ de eƐƚƵdo
pƌeǀiƐƚaƐ neƐƚe Acoƌdo͕ cabeƌá a CAPES e à FUNDECT o apoƌƚe ƐƵplemenƚaƌ de ƌecƵƌƐoƐ paƌa cobƌiƌ eƐƐeƐ ƌeajƵƐƚeƐ͕ na ƌeƐpecƟǀa pƌopoƌção
eƐƚabelecida no PDͲFAP͘

ϱ͘ CLÁUSULA QUINTA ʹ DO PESSOAL

ϱ͘ϭ͘ Cada PARTE Ɛe ƌeƐponƐabiliǌaƌá͕ indiǀidƵalmenƚe͕ pelo cƵmpƌimenƚo daƐ obƌigaçõeƐ ƚƌabalhiƐƚaƐ͕ pƌeǀidenciáƌiaƐ͕ fƵndiáƌiaƐ e
ƚƌibƵƚáƌiaƐ deƌiǀadaƐ da ƌelação eǆiƐƚenƚe enƚƌe Ɛi e ƐeƵƐ empƌegadoƐ͕ ƐeƌǀidoƌeƐ͕ adminiƐƚƌadoƌeƐ͕ pƌepoƐƚoƐ eͬoƵ conƚƌaƚadoƐ͕ qƵe
colaboƌaƌem na eǆecƵção do objeƚo deƐƚe Acoƌdo͕ de foƌma qƵe não Ɛe eƐƚabeleceƌá͕ em hipóƚeƐe algƵma͕ ǀíncƵlo empƌegaơcio oƵ de qƵalqƵeƌ
oƵƚƌa naƚƵƌeǌa enƚƌe a FUNDECT e o peƐƐoal da CAPES͕ e ǀiceͲǀeƌƐa͕ cabendo a cada paƌƚe a ƌeƐponƐabilidade pela condƵção͕ cooƌdenação e
ƌemƵneƌação de ƐeƵ peƐƐoal͕ e poƌ adminiƐƚƌaƌ e aƌqƵiǀaƌ ƚoda a docƵmenƚação compƌobaƚóƌia da ƌegƵlaƌidade de eǀenƚƵal conƚƌaƚação͘

ϲ͘ CLÁUSULA SEXTA ʹ DA DIVULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO

ϲ͘ϭ͘ AƐ PARTES obƌigamͲƐe a mencionaƌ o nome da oƵƚƌa PARTE em docƵmenƚoƐ e pƵblicaçõeƐ decoƌƌenƚeƐ do pƌeƐenƚe Acoƌdo͕
ƌegiƐƚƌando͕ eǆpƌeƐƐamenƚe͕ qƵe o apoio Ɛe deƵ poƌ meio do Programa de Desenvolvimento da PósͲGraduação ʹ Parcerias Estratégicas nos
Estados da CAPES͘

ϲ͘Ϯ͘ AƐ PARTES concoƌdam em não ƵƟliǌaƌ o nome da oƵƚƌa PARTE oƵ de ƐeƵƐ empƌegadoƐ em qƵalqƵeƌ pƌopaganda͕ infoƌmação à
impƌenƐa oƵ pƵblicidade ƌelaƟǀa ao acoƌdo oƵ a qƵalqƵeƌ pƌodƵƚo oƵ Ɛeƌǀiço decoƌƌenƚe deƐƚe͕ Ɛem a pƌéǀia apƌoǀação poƌ eƐcƌiƚo da ƌefeƌida
PARTE͘

ϲ͘ϯ͘ Fica ǀedado àƐ PARTES ƵƟliǌaƌ͕  no âmbiƚo deƐƚe Acoƌdo͕ nomeƐ͕ ƐímboloƐ e imagenƐ qƵe caƌacƚeƌiǌem pƌomoção peƐƐoal de
aƵƚoƌidadeƐ oƵ ƐeƌǀidoƌeƐ pƷblicoƐ͕ deǀendoͲƐe ƚeƌ eƐpecial aƚenção àƐ ǀedaçõeƐ e impedimenƚoƐ ƌelacionadaƐ ao ano eleiƚoƌal͘

ϲ͘ϰ͘ AƐ PARTES não podeƌão ƵƟliǌaƌ o nome͕ logomaƌca oƵ Ɛímbolo Ƶm do oƵƚƌo em pƌomoçõeƐ e aƟǀidadeƐ afinƐ alheiaƐ ao objeƚo
deƐƚe Acoƌdo͕ Ɛem pƌéǀia aƵƚoƌiǌação da ƌeƐpecƟǀa PARTE Ɛob pena de ƌeƐponƐabilidade ciǀil em decoƌƌência do ƵƐo indeǀido do ƐeƵ nome e da
imagem͘

ϳ͘ CLÁUSULA SÉTIMA ʹ DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
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ϳ͘ϭ͘ No caƐo daƐ aƟǀidadeƐ ƌealiǌadaƐ oƌiginaƌem ƌeƐƵlƚadoƐ maƚeƌiaiƐ ƌepƌeƐenƚadoƐ poƌ inoǀaçõeƐ ƚecnológicaƐ͕ inǀençõeƐ͕
apeƌfeiçoamenƚoƐ e noǀoƐ conhecimenƚoƐ aplicáǀeiƐ àƐ aƟǀidadeƐ econômicaƐ pƌodƵƟǀaƐ e pƌopiciaƌem incƌemenƚoƐ de ƐeƵ deƐempenho͕
aƵmenƚo da pƌodƵƟǀidade doƐ faƚoƌeƐ enǀolǀidoƐ͕ oƟmiǌação do ƵƐo de ƌecƵƌƐoƐ e inƐƵmoƐ͕ oƵ͕ ainda͕ cƌiaçõeƐ inƚelecƚƵaiƐ paƐƐíǀeiƐ de
pƌoƚeção͕ Ɛeƌão obƐeƌǀadaƐ aƐ deƚeƌminaçõeƐ da Lei de Inoǀação͕ nǑ ϭϬ͘ϵϳϯ͕ de ϬϮ de deǌembƌo de ϮϬϬϰ͕ ƌegƵlamenƚada pelo Decƌeƚo nǑ ϵ͘Ϯϴϯ͕
de Ϭϳ de feǀeƌeiƌo de ϮϬϭϴ͕ obƐeƌǀandoͲƐe aƐ noƌmaƐ da CAPES e aƐ demaiƐ diƐpoƐiçõeƐ legaiƐ ǀigenƚeƐ͘

ϳ͘Ϯ͘ OƐ ƌeƐƵlƚadoƐ econômicoƐ aƵfeƌidoƐ na eǆploƌação comeƌcial da cƌiação pƌoƚegida͕ inclƵƐiǀe na hipóƚeƐe de ƚƌanƐfeƌência do
diƌeiƚo de eǆploƌação a ƚeƌceiƌoƐ͕ Ɛeƌão paƌƟlhadoƐ enƚƌe aƐ paƌƚeƐ͕ inclƵindoͲƐe a inƐƟƚƵição eǆecƵƚoƌa do pƌojeƚo͕ na pƌopoƌção eqƵiǀalenƚe ao
monƚanƚe do ǀaloƌ agƌegado͕ cƵjoƐ peƌcenƚƵaiƐ Ɛeƌão definidoƐ em conƚƌaƚoƐ a Ɛeƌem celebƌadoƐ͘

ϴ͘ CLÁUSULA OITAVA ʹ DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS

ϴ͘ϭ͘ AƐ PARTES adoƚaƌão ƚodaƐ aƐ medidaƐ neceƐƐáƌiaƐ paƌa pƌoƚegeƌ o Ɛigilo daƐ INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS ƌecebidaƐ em fƵnção
da celebƌação͕ deƐenǀolǀimenƚo e eǆecƵção do pƌeƐenƚe Acoƌdo͕ inclƵƐiǀe na adoção de medidaƐ qƵe aƐƐegƵƌem a ƚƌamiƚação do pƌoceƐƐo͕ não
aƐ diǀƵlgando a ƚeƌceiƌoƐ͕ Ɛem a pƌéǀia e eƐcƌiƚa aƵƚoƌiǌação da oƵƚƌa PARTE͘

ϴ͘Ϯ͘ AƐ PARTES infoƌmaƌão aoƐ ƐeƵƐ fƵncionáƌioƐ e pƌeƐƚadoƌeƐ de ƐeƌǀiçoƐ e conƐƵlƚoƌeƐ qƵe neceƐƐiƚem ƚeƌ aceƐƐo àƐ infoƌmaçõeƐ e
conhecimenƚoƐ qƵe enǀolǀem o objeƚo do Acoƌdo͕ aceƌca daƐ obƌigaçõeƐ de Ɛigilo aƐƐƵmidaƐ͕ ƌeƐponƐabiliǌandoͲƐe inƚegƌalmenƚe poƌ eǀenƚƵaiƐ
infƌaçõeƐ qƵe eƐƚeƐ poƐƐam comeƚeƌ͘

ϴ͘ϯ͘ Não haǀeƌá ǀiolação daƐ obƌigaçõeƐ de CONFIDENCIALIDADE pƌeǀiƐƚaƐ no Acoƌdo naƐ ƐegƵinƚeƐ hipóƚeƐeƐ͗

I Ͳ InfoƌmaçõeƐ ƚécnicaƐ oƵ comeƌciaiƐ qƵe já Ɛejam do conhecimenƚo daƐ PARTES na daƚa da diǀƵlgação͕ oƵ qƵe ƚenham
Ɛido compƌoǀadamenƚe deƐenǀolǀidaƐ de maneiƌa independenƚe e Ɛem ƌelação com o Acoƌdo pelaƐ PARTES qƵe a ƌeǀele͖

II Ͳ InfoƌmaçõeƐ ƚécnicaƐ oƵ comeƌciaiƐ qƵe Ɛejam oƵ Ɛe ƚoƌnem de domínio pƷblico͕ Ɛem cƵlpa da;ƐͿ PARTES;SͿ͖

III Ͳ QƵalqƵeƌ infoƌmação qƵe ƚenha Ɛido ƌeǀelada Ɛomenƚe em ƚeƌmoƐ geƌaiƐ͕ não Ɛeƌá conƐideƌada de conhecimenƚo oƵ
domínio pƷblico͖

IV Ͳ InfoƌmaçõeƐ ƚécnicaƐ oƵ comeƌciaiƐ qƵe Ɛejam ƌecebidaƐ de Ƶm ƚeƌceiƌo qƵe não eƐƚeja Ɛob obƌigação de manƚeƌ aƐ
infoƌmaçõeƐ ƚécnicaƐ oƵ comeƌciaiƐ em confidencialidade͖

V Ͳ InfoƌmaçõeƐ qƵe poƐƐam ƚeƌ diǀƵlgação eǆigida poƌ lei͕ deciƐão jƵdicial oƵ adminiƐƚƌaƟǀa͖

VI Ͳ Reǀelação eǆpƌeƐƐamenƚe aƵƚoƌiǌada͕ poƌ eƐcƌiƚo͕ pelaƐ PARTES͘

ϴ͘ϰ͘ A diǀƵlgação cienơfica͕ poƌ meio de aƌƟgoƐ em congƌeƐƐoƐ͕ ƌeǀiƐƚaƐ e oƵƚƌoƐ meioƐ͕ ƌelacionada ao objeƚo deƐƚe inƐƚƌƵmenƚo
podeƌá Ɛeƌ ƌealiǌada e não deǀeƌá͕ em nenhƵm caƐo͕ eǆcedeƌ ao eƐƚƌiƚamenƚe neceƐƐáƌio paƌa a eǆecƵção daƐ ƚaƌefaƐ͕ deǀeƌeƐ oƵ conƚƌaƚoƐ
ƌelacionadoƐ com a infoƌmação diǀƵlgada͘

ϵ͘ CLÁUSULA NONA ʹ CONFORMIDADE COM AS LEIS ANTICORRUPÇÃO

ϵ͘ϭ͘ AƐ PARTES deǀeƌão ƚomaƌ ƚodaƐ aƐ medidaƐ neceƐƐáƌiaƐ͕ obƐeƌǀadoƐ oƐ pƌincípioƐ de ciǀilidade e legalidade͕ e de acoƌdo com aƐ
boaƐ pƌáƟcaƐ oƌganiǌacionaiƐ paƌa cƵmpƌiƌ e aƐƐegƵƌaƌ qƵe ƐeƵƐ conƐelheiƌoƐ͕ diƌeƚoƌeƐ͕ empƌegadoƐ qƵalqƵeƌ peƐƐoa agindo em ƐeƵ nome͕
inclƵƐiǀe pƌepoƐƚoƐ e ƐƵbconƚƌaƚadoƐ͕ qƵando hoƵǀeƌ ;ƚodoƐ doƌaǀanƚe ƌefeƌidoƐ como ͞PaƌƚeƐ ReůaciŽŶadaƐ͟ e͕ cada Ƶma delaƐ͕ como ͞Ƶma
Paƌƚe Relacionada͟Ϳ obedeceƌão a ƚodaƐ aƐ leiƐ aplicáǀeiƐ͕ inclƵindo àqƵelaƐ ƌelaƟǀaƐ ao combaƚe à coƌƌƵpção͕ ƐƵboƌno e laǀagem de dinheiƌo͕
bem como àqƵelaƐ ƌelaƟǀaƐ a ƐançõeƐ econômicaƐ͕ ǀigenƚeƐ naƐ jƵƌiƐdiçõeƐ em qƵe aƐ PARTES eƐƚão conƐƟƚƵídaƐ e na jƵƌiƐdição em qƵe o
Acoƌdo Ɛeƌá cƵmpƌido ;Ɛe difeƌenƚeƐͿ͕ paƌa impediƌ qƵalqƵeƌ aƟǀidade fƌaƵdƵlenƚa poƌ Ɛi oƵ poƌ Ƶma Paƌƚe Relacionada com ƌelação ao
cƵmpƌimenƚo deƐƚe Acoƌdo͘

ϵ͘Ϯ͘ Uma PARTE deǀeƌá noƟficaƌ imediaƚamenƚe a oƵƚƌa Ɛobƌe eǀenƚƵal ƐƵƐpeiƚa de qƵalqƵeƌ fƌaƵde qƵe ƚenha ocoƌƌido͕ eƐƚeja
ocoƌƌendo͕ oƵ pƌoǀaǀelmenƚe ocoƌƌeƌá͕ paƌa qƵe Ɛejam ƚomadaƐ aƐ medidaƐ neceƐƐáƌiaƐ paƌa apƵƌáͲlaƐ͘

ϭϬ͘ CLÁUSULA DÉCIMA ʹ DO ACOMPANHAMENTO

ϭϬ͘ϭ͘ AoƐ indicadoƐ pelaƐ PARTES compeƟƌão diƌimiƌ aƐ dƷǀidaƐ qƵe ƐƵƌgiƌem na eǆecƵção͕ no moniƚoƌamenƚo͕ na aǀaliação e na
pƌeƐƚação de conƚaƐ e de ƚƵdo daƌá ciência àƐ ƌeƐpecƟǀaƐ aƵƚoƌidadeƐ͘

ϭϬ͘Ϯ͘ Confoƌme diƐcƌiminado no Aƌƚ͘ ϭϱ da Poƌƚaƌia nǑ ϭϯϭ͕ de ϯ de Ɛeƚembƌo de ϮϬϮϬ͕ a CAPES Ɛoliciƚaƌá à FUNDECT anƵalmenƚe oƐ
ƐegƵinƚeƐ docƵmenƚoƐ͗ RelaƚóƌioƐ TécnicoƐ ƌefeƌenƚeƐ à eǆecƵção do PDͲFAP͖ RelaƚóƌioƐ FinanceiƌoƐ ƌefeƌenƚeƐ aoƐ pagamenƚoƐ ƌealiǌadoƐ pela
FUNDECT͖ DocƵmenƚo compƌobaƚóƌio de ƌealiǌação de ƐemináƌioƐ paƌa aǀaliação do PDͲFAP͘

ϭϬ͘ϯ͘ A CAPES͕ medianƚe apƌeƐenƚação de jƵƐƟficaƟǀaƐ͕ podeƌá ƌealiǌaƌ ǀiƐiƚaƐ ƚécnicaƐ com foco no conơnƵo apeƌfeiçoamenƚo daƐ
açõeƐ͘

ϭϬ͘ϰ͘ OƐ indicadoƐ anoƚaƌão͕ em ƌegiƐƚƌo pƌópƌio͕ aƐ ocoƌƌênciaƐ ƌelacionadaƐ com a eǆecƵção do objeƚo͕ ƌecomendando aƐ medidaƐ
neceƐƐáƌiaƐ à aƵƚoƌidade compeƚenƚe paƌa ƌegƵlaƌiǌação daƐ inconƐiƐƚênciaƐ obƐeƌǀadaƐ͘

ϭϬ͘ϱ͘ O acompanhamenƚo do Acoƌdo peloƐ indicadoƐ não eǆclƵi nem ƌedƵǌ a ƌeƐponƐabilidade indiǀidƵal daƐ PARTES peƌanƚe ƚeƌceiƌoƐ͘

ϭϭ͘ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ʹ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ϭϭ͘ϭ͘ AƐ PARTES eǆeƌceƌão a fiƐcaliǌação ƚécnicoͲfinanceiƌa daƐ aƟǀidadeƐ do pƌeƐenƚe Acoƌdo͘

ϭϭ͘Ϯ͘ Ao final da ǀigência do acoƌdo͕ aƐ PARTES deǀeƌão demonƐƚƌaƌ a compaƟbilidade enƚƌe aƐ meƚaƐ pƌeǀiƐƚaƐ e aƐ alcançadaƐ com a
eǆecƵção do PDͲFAP͕  bem como deǀeƌão Ɛeƌ aponƚadaƐ aƐ jƵƐƟficaƟǀaƐ em caƐo de diƐcƌepância͕ conƐolidando dadoƐ e ǀaloƌeƐ daƐ açõeƐ
deƐenǀolǀidaƐ͘

ϭϭ͘ϯ͘ Cabeƌá a cada PARTE adoƚaƌ aƐ pƌoǀidênciaƐ neceƐƐáƌiaƐ jƵlgadaƐ cabíǀeiƐ͕ caƐo oƐ ƌelaƚóƌioƐ demonƐƚƌem inconƐiƐƚênciaƐ na
eǆecƵção do objeƚo deƐƚe Acoƌdo͘

ϭϮ͘ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ʹ DA OPERACIONALIZAÇÃO

ϭϮ͘ϭ͘ A opeƌacionaliǌação do pƌeƐenƚe inƐƚƌƵmenƚo poƌ paƌƚe da CAPES Ɛe daƌá da ƐegƵinƚe foƌma͗

ϭϮ͘Ϯ͘ A CAPES implemenƚaƌá aƐ bolƐaƐ doƐ beneficiáƌioƐ indicadoƐ poƌ meio do SiƐƚema de Conƚƌole de BolƐaƐ e AƵǆílioƐ ;SCBAͿ͕ deƐde
qƵe͗

ϭϮ͘ϯ͘ EƐƚejam ǀincƵladoƐ àƐ inƐƟƚƵiçõeƐ de enƐino indicadaƐ no pƌojeƚo apƌoǀado e ƐeƵƐ ƌeƐpecƟǀoƐ PƌogƌamaƐ de PóƐͲGƌadƵação͖ e



29/03/2021 SEI/CAPES - 1424129 - AcRUdR de CRRSeUaomR TpcQLca

KWWSV://VeL.caSeV.gRY.bU/VeL/cRQWUROadRU_e[WeUQR.SKS?acaR=XVXaULR_e[WeUQR_dRcXPeQWR_aVVLQaU&Ld_aceVVR_e[WeUQR=10536&Ld_dRcXPeQWR=15« 4/11

ϭϮ͘ϰ͘ A FUNDECT ƚenha pƌocedido com a deǀida pƵblicação em ƐeƵ Ɛiƚe doƐ docƵmenƚoƐ liƐƚadoƐ noƐ iƚenƐ ϯ͘ϭ͕ ΗeΗ͖ e

ϭϮ͘ϱ͘ A FUNDECT ƚenha apƌeƐenƚado Teƌmo de OƵƚoƌga deǀidamenƚe aƐƐinado ƌefeƌenƚe à conƚƌapaƌƟda aƐƐƵmida no pƌojeƚo apƌoǀado
paƌa homologação da CAPES e poƐƚeƌioƌ pƵblicação em ƐeƵ Ɛiƚe͕ confoƌme o iƚem ϯ͘ϯ͕ ΗcΗ͘

ϭϮ͘ϲ͘ BolƐiƐƚaƐ indicadoƐ qƵe não eƐƚejam ǀincƵladoƐ àƐ inƐƟƚƵiçõeƐ de enƐino deƐcƌiƚaƐ noƐ pƌojeƚoƐ oƵ qƵe não eƐƚejam ǀincƵladoƐ
aoƐ PƌogƌamaƐ de PóƐͲGƌadƵação deƐcƌiƚoƐ noƐ pƌojeƚoƐ não Ɛeƌão implemenƚadoƐ pela CAPES͘

ϭϮ͘ϳ͘ A FUNDECT opeƌacionaliǌaƌá o pƌeƐenƚe inƐƚƌƵmenƚo poƌ meio de TeƌmoƐ de OƵƚoƌga deƐƟnadoƐ aoƐ CooƌdenadoƌeƐ doƐ
PƌogƌamaƐ de PóƐͲGƌadƵação oƵ aoƐ ƌeƐpecƟǀoƐ PƌóͲReiƚoƌeƐ͘

ϭϮ͘ϴ͘ TodoƐ oƐ TeƌmoƐ de OƵƚoƌga deǀeƌão eƐƚaƌ deǀidamenƚe aƐƐinadoƐ pelo pƌeƐidenƚe da FUNDECT e peloƐ CooƌdenadoƌeƐ doƐ
PƌogƌamaƐ de PóƐͲGƌadƵação oƵ PƌóͲReiƚoƌeƐ͘

ϭϮ͘ϵ͘ OƐ TeƌmoƐ de OƵƚoƌga aƐƐinadoƐ deǀeƌão Ɛeƌ enǀiadoƐ à CAPES poƌ meio do SiƐƚema Linha Diƌeƚa
;hƩpƐ͗ͬͬlinhadiƌeƚa͘capeƐ͘goǀ͘ bƌͿ͘

ϭϯ͘ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ʹ DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

ϭϯ͘ϭ͘ A ǀigência do pƌeƐenƚe inƐƚƌƵmenƚo Ɛeƌá de ϰϴ ;qƵaƌenƚa e oiƚoͿ meƐeƐ͕ conƚadoƐ a paƌƟƌ da daƚa de ƐƵa pƵblicação no Diáƌio
Oficial da União ;DOUͿ͘

ϭϯ͘Ϯ͘ O pƌeƐenƚe Acoƌdo podeƌá Ɛeƌ pƌoƌƌogado a qƵalqƵeƌ ƚempo͕ poƌ aƚé ϭϮ ;doǌeͿ meƐeƐ͕ de comƵm acoƌdo enƚƌe aƐ PARTES͕
medianƚe jƵƐƟficaƟǀa ciƌcƵnƐƚanciada͕ poƌ meio de laǀƌaƚƵƌa de Teƌmo AdiƟǀo͕ obedecidaƐ àƐ diƐpoƐiçõeƐ legaiƐ aplicáǀeiƐ͘

ϭϰ͘ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ʹ DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

ϭϰ͘ϭ͘ EƐƚe Acoƌdo podeƌá͕ a qƵalqƵeƌ ƚempo͕ Ɛeƌ denƵnciado pelaƐ PARTES͕ deǀendo o inƚeƌeƐƐado eǆƚeƌnaƌ foƌmalmenƚe a ƐƵa
inƚenção neƐƐe ƐenƟdo͕ com a anƚecedência mínima de ϲϬ ;ƐeƐƐenƚaͿ diaƐ da daƚa em qƵe Ɛe pƌeƚenda qƵe Ɛejam enceƌƌadaƐ aƐ aƟǀidadeƐ͕
ƌeƐpeiƚadaƐ aƐ obƌigaçõeƐ aƐƐƵmidaƐ com ƚeƌceiƌoƐ enƚƌe aƐ PARTES͕ cƌediƚando eǀenƚƵaiƐ beneİcioƐ adqƵiƌidoƐ no peƌíodo͘

ϭϰ͘Ϯ͘ ConƐƟƚƵem moƟǀoƐ paƌa ƌeƐciƐão Ƶnilaƚeƌal de pleno diƌeiƚo o inadimplemenƚo de qƵaiƐqƵeƌ daƐ cláƵƐƵlaƐ pacƚƵadaƐ neƐƚe
Acoƌdo͕ o deƐcƵmpƌimenƚo daƐ noƌmaƐ eƐƚabelecidaƐ na legiƐlação ǀigenƚe oƵ a ƐƵpeƌǀeniência de noƌma legal oƵ faƚo qƵe ƚome maƚeƌial oƵ
foƌmalmenƚe ineǆeqƵíǀel o Acoƌdo͕ impƵƚandoͲƐe àƐ PARTES aƐ ƌeƐponƐabilidadeƐ pelaƐ obƌigaçõeƐ aƚé enƚão aƐƐƵmidaƐ͕ deǀendo a PARTE qƵe
Ɛe jƵlgaƌ pƌejƵdicada noƟficaƌ a PARTE paƌa qƵe apƌeƐenƚe eƐclaƌecimenƚoƐ no pƌaǌo de ϭϱ ;qƵinǌeͿ diaƐ coƌƌidoƐ͘

ϭϰ͘ϯ͘ PƌeƐƚadoƐ oƐ eƐclaƌecimenƚoƐ͕ a PARTE qƵe Ɛe jƵlgaƌ pƌejƵdicada deǀeƌá decidiƌ pela ƌeƐciƐão oƵ manƵƚenção do Acoƌdo͘

ϭϰ͘ϰ͘ Decoƌƌido o pƌaǌo paƌa eƐclaƌecimenƚoƐ͕ caƐo não haja ƌeƐpoƐƚa͕ o Acoƌdo Ɛeƌá ƌeƐcindido de pleno diƌeiƚo͕ independenƚemenƚe
de noƟficaçõeƐ oƵ inƚeƌpelaçõeƐ͕ jƵdiciaiƐ oƵ eǆƚƌajƵdiciaiƐ͘

ϭϱ͘ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ʹ DA ALTERAÇÃO

ϭϱ͘ϭ͘ AƐ cláƵƐƵlaƐ e condiçõeƐ eƐƚabelecidaƐ neƐƚe ACORDO podeƌão Ɛeƌ alƚeƌadaƐ medianƚe celebƌação de ƚeƌmo adiƟǀo͘

ϭϱ͘Ϯ͘ A pƌopoƐƚa de alƚeƌação do Acoƌdo deǀeƌá Ɛeƌ apƌeƐenƚada paƌa apƌoǀação da oƵƚƌa PARTE͕ deǀidamenƚe foƌmaliǌada e
jƵƐƟficada͕ em aƚé ϯϬ ;ƚƌinƚaͿ diaƐ anƚeƐ do ƚéƌmino de ƐƵa ǀigência͘

ϭϱ͘ϯ͘ É ǀedado o adiƚamenƚo do pƌeƐenƚe Acoƌdo com o inƚƵiƚo de alƚeƌaƌ o ƐeƵ objeƚo͕ Ɛob pena de nƵlidade do aƚo e ƌeƐponƐabilidade
do agenƚe qƵe o pƌaƟcoƵ͘

ϭϲ͘ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ʹ DA PUBLICAÇÃO

ϭϲ͘ϭ͘ O pƌeƐenƚe Acoƌdo de Coopeƌação Ɛeƌá pƵblicado aƚé o qƵinƚo dia ƷƟl do mêƐ ƐƵbƐeqƵenƚe ao da ƐƵa aƐƐinaƚƵƌa͕ no Diáƌio Oficial
da União͕ confoƌme diƐpoƐƚo no Aƌƚ͘ ϲϭ͕ paƌágƌafo Ʒnico͕ da Lei nǑ ϴ͘ϲϲϲͬϭϵϵϯ͕ ficando a ƌeƐponƐabilidade de pƵblicação a caƌgo da CAPES͘

ϭϳ͘ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ʹ DISPOSIÇÕES GERAIS

ϭϳ͘ϭ͘ OƐ caƐoƐ omiƐƐoƐ e aƐ dƷǀidaƐ poƌǀenƚƵƌa eǆiƐƚenƚeƐ Ɛeƌão diƌimidoƐ medianƚe enƚendimenƚoƐ enƚƌe aƐ PARTES͕ foƌmaliǌadoƐ poƌ
meio de coƌƌeƐpondência͘

ϭϳ͘Ϯ͘ QƵalqƵeƌ comƵnicação oƵ noƟficação ƌelacionada ao Acoƌdo podeƌá Ɛeƌ feiƚa pelaƐ PARTES͕ poƌ eͲmail͕ coƌƌeio oƵ enƚƌegƵe
peƐƐoalmenƚe͕ diƌeƚamenƚe no ƌeƐpecƟǀo endeƌeço da PARTE noƟficada͕ confoƌme aƐ ƐegƵinƚeƐ infoƌmaçõeƐ͗ CAPES͗ ;Seƚoƌ Bancáƌio Noƌƚe͕
QƵadƌa Ϯ͕ Bloco L͕ Loƚe Ϭϲ͕ CEP͗ ϳϬϬϰϬͲϬϮϬ͕ BƌaƐíliaͬDF͕  ϮϬϮϮͲϲϯϭϬ͕ pdpgͲfapΛcapeƐ͘goǀ͘ bƌͿ͖ FUNDECT͗ ;RƵa São PaƵlo͕ ϭϰϯϲ ʹ Monƚe CaƐƚelo͕
Campo GƌandeͬMS ʹ CEP͗ ϳϵϬϭϬͲϬϱϬ͕ Ϭϲϳ ϯϯϭϲͲϲϳϬϬ ͬ Ϭϲϳ ϵϵϯϯϯͲϯϮϰϴ  e pƌeƐidenciaΛfƵndecƚ͘mƐ͘goǀ͘ bƌͿ͘

ϭϳ͘ϯ͘ QƵalqƵeƌ comƵnicação oƵ Ɛoliciƚação pƌeǀiƐƚa neƐƚe Acoƌdo Ɛeƌá conƐideƌada como ƚendo Ɛido legalmenƚe enƚƌegƵe͗

I Ͳ QƵando enƚƌegƵe em mão a qƵem deƐƟnada͕ com o compƌoǀanƚe de ƌecebimenƚo͖

II Ͳ Se enǀiada poƌ coƌƌeio͕ ƌegiƐƚƌada oƵ ceƌƟficada͕ poƌƚe pago e deǀidamenƚe endeƌeçada͕ qƵando ƌecebida pelo
deƐƟnaƚáƌio oƵ no ϱΣ ;qƵinƚoͿ dia ƐegƵinƚe à daƚa do deƐpacho͕ o qƵe ocoƌƌeƌ pƌimeiƌo͖

III Ͳ Se enǀiada poƌ eͲmail͕ deƐde qƵe confiƌmado o ƌecebimenƚo pelo deƐƟnaƚáƌio͕ oƵ͕ apóƐ ƚƌanƐcoƌƌidoƐ ϱ ;cincoͿ diaƐ
ƷƚeiƐ͕ o qƵe ocoƌƌeƌ pƌimeiƌo͘ Na hipóƚeƐe de ƚƌanƐcƵƌƐo do pƌaǌo Ɛem confiƌmação͕ Ɛeƌá enǀiada cópia poƌ coƌƌeio͕
conƐideƌandoͲƐe͕ ƚodaǀia͕ a noƟficação deǀidamenƚe ƌealiǌada͘

ϭϳ͘ϰ͘ QƵalqƵeƌ daƐ PARTES podeƌá͕ medianƚe comƵnicação poƌ eƐcƌiƚo͕ alƚeƌaƌ o endeƌeço paƌa o qƵal aƐ comƵnicaçõeƐ oƵ ƐoliciƚaçõeƐ
deǀeƌão Ɛeƌ enǀiadaƐ͘

ϭϴ͘ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ʹ DO FORO

ϭϴ͘ϭ͘ AƐ conƚƌoǀéƌƐiaƐ decoƌƌenƚeƐ do pƌeƐenƚe inƐƚƌƵmenƚo qƵe não pƵdeƌem Ɛeƌ ƌeƐolǀidaƐ adminiƐƚƌaƟǀamenƚe pelaƐ PARTES Ɛeƌão
ƐƵbmeƟdaƐ à Conciliação peƌanƚe a Câmaƌa de Conciliação da AGU͕ na foƌma da legiƐlação peƌƟnenƚe͕ e fica eleiƚo o foƌo da JƵƐƟça Fedeƌal͕
Seção JƵdiciáƌia de BƌaƐília͕ DiƐƚƌiƚo Fedeƌal͕ paƌa diƌimiƌ eǀenƚƵaiƐ qƵeƐƚõeƐ oƌiƵndaƐ da eǆecƵção do pƌeƐenƚe Acoƌdo͕ com ƌenƷncia de
qƵalqƵeƌ oƵƚƌo poƌ maiƐ pƌiǀilegiado qƵe Ɛeja͘

ϭϴ͘Ϯ͘ E͕ poƌ eƐƚaƌem jƵƐƚaƐ e acoƌdadaƐ enƚƌe aƐ PARTES aƐ condiçõeƐ deƐƚe Acoƌdo de Coopeƌação Técnica͕ foi o pƌeƐenƚe aƐƐinado
eleƚƌonicamenƚe pelaƐ PARTES͕ jƵnƚamenƚe com aƐ ƚeƐƚemƵnhaƐ abaiǆo indicadaƐ͕ paƌa qƵe pƌodƵǌa ƐeƵƐ efeiƚoƐ jƵƌídicoƐ e legaiƐ em jƵíǌo e
foƌa dele͘
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DocƵmenƚo aƐƐinado eleƚƌonicamenƚe poƌ Benedito Guimarães Aguiar Neto͕ Presidente͕ em ϮϵͬϬϯͬϮϬϮϭ͕ àƐ ϭϮ͗ϮϬ͕ confoƌme hoƌáƌio oficial de
BƌaƐília͕ com fƵndamenƚo no aƌƚ͘ Ϯϱ͕ inciƐo II͕ da Poƌƚaƌia nǑ ϬϭͬϮϬϭϲ da CapeƐ͘

DocƵmenƚo aƐƐinado eleƚƌonicamenƚe poƌ Márcio de Araújo Pereira͕ Usuário Externo͕ em ϮϵͬϬϯͬϮϬϮϭ͕ àƐ ϭϴ͗ϰϵ͕ confoƌme hoƌáƌio oficial de
BƌaƐília͕ com fƵndamenƚo no aƌƚ͘ Ϯϱ͕ inciƐo II͕ da Poƌƚaƌia nǑ ϬϭͬϮϬϭϲ da CapeƐ͘

A aƵƚenƟcidade deƐƚe docƵmenƚo pode Ɛeƌ confeƌida no Ɛiƚe hƩp͗ͬͬƐei͘capeƐ͘goǀ͘ bƌͬƐeiͬconƚƌoladoƌͺeǆƚeƌno͘php͍
acaoсdocƵmenƚoͺconfeƌiƌΘidͺoƌgaoͺaceƐƐoͺeǆƚeƌnoсϬ͕ infoƌmando o código ǀeƌificadoƌ ϭϰϮϰϭϮϵ e o código CRC ABϮϭϰϭFϯ͘

ANEXO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PÓSͲGRADUAÇÃO DAS FUNDAÇÕES DE AMPARO À PESQUISA ;PDͲFAPͿ

 

DADOS DA ENTIDADE ;CAPESͿ

RAZÃO SOCIAL

Cooƌdenação de Apeƌfeiçoamenƚo de PeƐƐoal de Níǀel SƵpeƌioƌ

CNPJ

ϬϬ͘ϴϴϵ͘ϴϯϰͲϬϬϬϭͬϬϴ

ENDEREÇO

Seƚoƌ Bancáƌio Noƌƚe QƵadƌa Ϯ Bloco L Loƚe 

BAIRRO

AƐa noƌƚe

MUNICÍPIO

BƌaƐília

UF

DF

CEP

ϳϬϬϰϬͲϬϮϬ

DDD

ϲϭ

TELEFONE

ϮϬϮϯͲϲϯϭϬ

EͲ MAIL

PdpgͲfapΛcapeƐ͘goǀ͘ bƌ

REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ;CAPESͿ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Benediƚo GƵimaƌãeƐ AgƵiaƌ Neƚo

CPF

Ϭϴϵ͘ϮϲϮ͘ϬϰϰͲϳϮ

ENDEREÇO

Seƚoƌ Bancáƌio Noƌƚe QƵadƌa Ϯ Bloco L Loƚe Ϭϲ

BAIRRO

AƐa noƌƚe

MUNICÍPIO

BƌaƐília

UF

DF

CEP

ϳϬϬϰϬͲϬϮϬ

DDD

ϲϭ

TELEFONE

ϮϬϮϯͲϲϬϭϱ

EͲ MAIL

PƌeƐidência͘capeƐΛcapeƐ͘goǀ͘ bƌ

RG

ϲϱ͘ϭϳϱ͘ϭϴϱͲX

ÓRGÃO EXPEDIDOR

SSPͬSP

MATRÍCULA

 ϯϯϭϴϱϬ

CARGO

PƌeƐidenƚe

 

DADOS DA ENTIDADE PROPONENTE ;FUNDECTͿ

RAZÃO SOCIAL

FƵndação de Apoio ao DeƐenǀolǀimenƚo do EnƐino͕ ciência e Tecnologia do EƐƚado de Maƚo
GƌoƐƐo do SƵl

CNPJ

ϬϮ͘ϳϳϲ͘ϲϲϵͬϬϬϬϭͲϬϯ

ENDEREÇO

RƵa São PaƵlo͕ ϭϰϯϲ

BAIRRO

Monƚe CaƐƚelo

MUNICÍPIO

Campo Gƌande

UF

MS

CEP

ϳϵϬϭϬͲϬϱϬ

DDD

ϲϳ

TELEFONE

ϯϯϭϲͲϲϳϬϬ

EͲ MAIL

pƌeƐidenciaΛfƵndecƚ͘mƐ͘goǀ͘ bƌ

REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE PROPONENTE ;FUNDECTͿ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Máƌcio de AƌaƷjo Peƌeiƌa

CPF

ϲϱϯ͘ϯϱϵ͘ϯϳϭͲϰϵ

ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO
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RƵa Noǀa Eƌa͕ ϴϲ Ͳ Toƌƌe ϭ͕ apƚo ϮϬϯ Iƚanhangá Paƌk Campo Gƌande

UF

MS

CEP

ϳϵϬϬϯͲϬϮϲ

DDD

ϲϳ

TELEFONE

ϵϵϯϯϯͲ
ϯϮϰϴ

EͲ MAIL

pƌeƐidencia͘fƵndecƚΛgmail͘com

RG

ϲϴϬϭϲϬ

DATA DA
EMISSÃO

ϮϮͬϬϳͬϮϬϭϯ

ÓRGÃO EXPEDIDOR

SSPͬSP

MATRÍCULA

 ϭϵϯϯϮϮϭ

CARGO

DiƌeƚoƌͲ PƌeƐidenƚe

 

OBJETO E JUSTIFICATIVA

Este plano de desenvolvimento de pys-graduaomo, intitulado ³Fortalecimento dos Programas de Pys-Graduaomo stricto sensu emergentes e em
consolidaomo de Mato Grosso do Sul´, contemplando quatro projetos, visa o fortalecimento dos programas de pys-graduaomo stricto sensu
emergentes ou em consolidaomo (segundo classificaomo da Capes), oferecidos pelas IES do Estado de Mato Grosso do Sul, programas que smo
voltados para áreas temáticas prioritárias identificadas pelas oficinas realizadas pela FUNDECT juntamente com as instituio}es. As áreas
identificadas foram assim distributdas nos quatro projetos: Projeto 1, Bioeconomia e Biotecnologia; Projeto 2, Desenvolvimento Sustentável,
Projeto 3, Gerenciamento da Inovaomo: produtos e processos; e Projeto 4, Seguranoa P~blica e Fronteiras.

 

Para o projeto 1, ³A Biotecnologia e Bioeconomia como oportunidade de desenvolvimento econ{mico do estado de MS´, tomou-se como base a
Bioeconomia e a Biotecnologia como temas prioritários, visando principalmente fomentar o desenvolvimento das cadeias produtivas em bases
sustentáveis, a inovaomo, a cultura empreendedora, e o desenvolvimento cienttfico-tecnolygico para diversificar a matriz energptica e econ{mica,
priorizando as fontes renováveis entre outros aspectos, que consistem prioridades para as distintas regi}es de MS. A Biotecnologia como cirncia
envolve a manipulaomo de plantas, animais e microorganismos para obter processos e produtos de interesse para a sociedade. Os diversos ntveis
das cirncias biolygicas: molecular, celular, reproduomo e genptica, da biodiversidade e ecolygico, dmo base j Biotecnologia. Este setor de
especialidade emprega ferramentas tecnolygicos que envolvem a bioqutmica, farmacologia, qutmica, farmacognosia, entomologia e a fisiologia
entre outras. Plantas clonais para uso agrtcola smo produtos biiotecnolygicos que podem reduzir o uso de agrotyxicos. A Biotecnologia pode
compor uma das bases da Bioeconomia, que pode ser modelo de produomo baseada no uso de recursos biolygicos, que oferece soluo}es para a
sustentabilidade de sistemas produtivos.

 

No projeto 2, ³Mato Grosso do Sul em busca do Desenvolvimento Sustentável´, os PPGs trm o desenvolvimento sustentável como prioridade,
alpm da formaomo de profissionais qualificados para atuaomo tanto na esfera p~blica quanto na iniciativa privada, a criaomo de recursos humanos
capazes de promover o desenvolvimento cienttfico, tecnolygico, social e econ{mico da regimo Centro-Oeste em consonkncia com os planos de
desenvolvimento econ{mico das microrregi}es de MS. Neste sentido, compreendendo o sistema produtivo em Mato Grosso do Sul, a sua
expressiva capacidade agrtcola e os impactos econ{micos gerados por estas atividades no estado, desde o fluxo de produomo atp o consumo final,
p imperativo o direcionamento de ao}es, pesquisas e inovaomo para as práticas de desenvolvimento sustentáveis, abordando as dinkmicas
socioambientais e a utilizaomo apropriada dos recursos naturais, garantindo o bem-estar da populaomo sul- mato-grossense e o desenvolvimento
regional e local. Para concepomo deste Projeto tomou-se como base parte dos eixos norteadores priorizados para o desenvolvimento da C,T&I
pelo Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, as discuss}es nos fyruns de C,T&I que contam com a participaomo da Fundect, empresários e a
sociedade civil organizada, bem como dos resultados da Oficina de Prioridades de Pesquisa, estabelecidas pelo Governo do estado junto com a
FUNDECT e os Pry-Reitores e Coordenadores de Pesquisa e Pys-Graduaomo das IES.

 

Para o projeto 3, ³Gerenciamento da Inovaomo: Produtos e Processos como oportunidade de desenvolvimento da cirncia e tecnologia no estado
de Mato Grosso do Sul´, tem-se ao}es permeando as linhas de pesquisa dos cursos emergentes envolvidos neste projeto. A linha temática de
Gerenciamento da Inovaomo: Produtos e Processos permeiam as ao}es dos dois ~ltimos governos do estado, com a execuomo dos programas de
fomento j inovaomo e infraestrutura como PAPPE, INOVA-MS, INCUBADORA-MS, NIT±MS, TECNOVA I e II e CENTELHA-MS, colocaram
a FUNDECT como uma das protagonistas nos processos de estruturaomo dos ambientes de inovaomo no estado. Os planos de aomo elaborados e
implementados nestes programas indicam que MS pode ser um laboratyrio nacional de poltticas para inovaomo de produtos e processos,
agregando novas pesquisas, pesquisadores e ICT¶s, em buscam novas formas de implementar a chamada inovaomo aberta, desenvolvendo uma
trajetyria bem sucedida de avanoos tecnolygicos. Dessa forma, as ao}es previstas neste plano de desenvolvimento do eixo temático de
gerenciamento da inovaomo: produtos e processos prevr o fortalecimento da integraomo das ICT¶s no contexto do desenvolvimento de pesquisa e
formaomo de capital humano, em produtos e processos com risco tecnolygico envolvido, e para a obtenomo futura de produtos tecnologicamente
elaborados e dispontveis para entrar no mercado competitivo, seja por meio de parcerias p~blico-privada ou atp mesmo intcio de trajetyrio
empreendedora entre os alunos da pys-graduaomo.

 

Para o projeto 4, ³Seguranoa P~blica e Fronteiras: Grandes desafios para Mato Grosso do Sul´,  seguranoa p~blica e fronteiras integram um dos
princtpios norteadores para o desenvolvimento do Estado, e tem como premissa em seu Eixo Social ³Preservar a vida e o patrim{nio por meio de
poltticas integradas de seguranoa publica; promover o desenvolvimento sociocultural, fortalecendo a identidade regional; elevar a qualidade da
aprendizagem, com foco na formaomo integral do cidadmo, promovendo o desenvolvimento social´. As ICTs de MS trabalham alinhadas com
essas poltticas e aceitaram o desafio de mudar a realidade atual das áreas de fronteiras em seus diferentes aspectos.

 

A eǆpecƚaƟǀa da FUNDECT é qƵe͕ com aƐ aƌƟcƵlaçõeƐ ƌealiǌadaƐ jƵnƚoƐ aoƐ aƚoƌeƐ qƵe ƚƌabalhaƌam paƌa a elaboƌação e definição doƐ eiǆoƐ e
linhaƐ pƌioƌiƚáƌioƐ paƌa eƐƚe ediƚal͕ poƐƐamoƐ melhoƌaƌ a paƌceƌia com oƵƚƌoƐ ƐeƚoƌeƐ do Goǀeƌno do eƐƚado e com aƐ IES e ICT Ɛ͕͛ ǀiƐando

v
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impƵlƐionaƌ oƐ pƌoceƐƐoƐ de foƌmação de ƌecƵƌƐoƐ hƵmanoƐ e pƌodƵção de C͕TΘI͕ em aƚendimenƚo àƐ demandaƐ de qƵalificação paƌa o
eƐƚado de Maƚo GƌoƐƐo do SƵl e paƌa o BƌaƐil͘

 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ͬ DESCRIÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO

CAPES

AÇÃO

Ϭϰϴϳ

               PT

ϭϮϯϲϰϱϬϭϯϬϰϴϳϬϬϬϮ

   PO

  ϬϬϬϮ

PTRES

ϭϳϬϬϲϮ

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

ConceƐƐão de BolƐaƐ de EƐƚƵdo no PaíƐ

NATUREZA
DE DESPESA

ϯϯ͘ϵϬ͘ϭϴ

VALOR TOTAL

;RΨͿ RΨ ϰ͘ϰϬϲ͘ϰϬϬ͕ϬϬ

 

FUNDECT

PROGRAMA DE TRABALHO

ϭϬ͘ϳϭϮϬϳ͘ϭϵ͘ϱϳϯ͘ϮϬϲϴ͘ϰϰϲϲ
ϭϬ͘ϳϭϮϬϳ͘ϭϵ͘ϱϳϯ͘ϮϬϲϴ͘ϰϰϲϲ

 AÇÃO

 ϬϬϭͬϬϬϲ

DESCRIÇÃO DA AÇÃO

AƵǆílio Financeiƌo a EƐƚƵdanƚeƐ 
AƵǆílio Financeiƌo a PeƐqƵiƐadoƌeƐ

NATUREZA DE DESPESA

ϯϯ͘ϵϬ͘ϮϬ
ϯϯ͘ϵϬ͘ϭϴ

VALOR TOTAL

;RΨͿ RΨ Ϯ͘Ϭϭϳ͘ϬϴϬ͕ϬϬ

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta EtapaͬFase Especificação
    Indicador Físico Período de Execução

   Unidade  QtdeΎ Início Término

ϭ ϭ Implemenƚação daƐ bolƐaƐ CAPES Unidade Ϯϯ ϮϬϮϭ ϮϬϮϭ

ϭ ϭ Implemenƚação da conƚƌapaƌƟda FAP Unidade ϭ ϮϬϮϭ ϮϬϮϰ

Ϯ ϭ Implemenƚação daƐ bolƐaƐ CAPES Unidade Ϯϯ ϮϬϮϭ ϮϬϮϭ

Ϯ ϭ Implemenƚação da conƚƌapaƌƟda FAP Unidade ϭϮ ϮϬϮϭ ϮϬϮϰ

ϯ ϭ Implemenƚação daƐ bolƐaƐ CAPES Unidade ϭϯ ϮϬϮϭ ϮϬϮϭ

ϯ ϭ Implemenƚação da conƚƌapaƌƟda FAP Unidade ϳ ϮϬϮϭ ϮϬϮϰ

ϰ ϭ Implemenƚação daƐ bolƐaƐ CAPES Unidade Ϯϯ ϮϬϮϭ ϮϬϮϭ

ϰ ϭ Implemenƚação da conƚƌapaƌƟda FAP Unidade ϭϮ ϮϬϮϭ ϮϬϮϰ

 

TÍTULO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PÓSͲGRADUAÇÃO͗
 
Foƌƚalecimenƚo doƐ PƌogƌamaƐ de PóƐͲGƌadƵação Ɛƚƌicƚo ƐenƐƵ emeƌgenƚeƐ e em conƐolidação de Maƚo GƌoƐƐo do SƵl

PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO

 AbƌilͬϮϬϮϭ

TÉRMINO

MaƌçoͬϮϬϮϱ

 

ϭͲ Nome do Projeto A Biotecnologia e Bioeconomia como oportunidade de desenvolvimento econômico do estado de MS

ValoƌeƐ do Pƌojeƚo
CAPES FUNDECT

RΨ ϭ͘Ϯϵϵ͘ϲϬϬ͕ϬϬ RΨ ϯϴϵ͘ϴϴϬ͕ϬϬ
Implemenƚação

Modalidade
Coƚa CAPES Coƚa FUNDECT CƵƐƚeio FUNDECT

Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ RΨ ϯϴϵ͘ϴϴϬ͕ϬϬ
ME ϭϬ RΨ ϯϲϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ Ͳ Ͳ
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DO ϭϬ RΨ ϳϵϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ Ͳ Ͳ
PDO ϯ RΨ ϭϰϳ͘ϲϬϬ͕ϬϬ Ͳ Ͳ

ÁƌeaƐ ConƚempladaƐ Bioeconomia e Bioƚecnologia

PPGƐ SelecionadoƐ

Agronomia UFMS 51001012034P6

Agronomia - Sustentabilidade na Agricultura UEMS 51004011007P8

Biotecnologia UCDB 51002019005P2

Cirncias da Sa~de UFGD 51005018009P7

Cirncias Veterinárias UFMS 51001012040P6

Entomologia e Conservaomo da Biodiversidade UFGD 51005018003P9

Farmácia UFMS 51001012030P0

Qutmica UFGD 51005018010P5

Qutmica UFMS 51001012007P9

Biologia Vegetal UFMS 51001012018P0

 
                                           Ύ Não Ɛeƌão peƌmiƟdaƐ ƐƵbƐƟƚƵiçõeƐ de bolƐiƐƚaƐ no âmbiƚo deƐƚe ediƚal͘

 
ϮͲ Nome do Projeto Mato Grosso do Sul em busca do Desenvolvimento Sustentável 

ValoƌeƐ do Pƌojeƚo
CAPES FUNDECT

RΨ ϭ͘Ϯϵϵ͘ϲϬϬ͕ϬϬ RΨ ϲϳϰ͘ϰϬϬ͕ϬϬ

Implemenƚação

Modalidade
Coƚa CAPES Coƚa FUNDECT CƵƐƚeio FUNDECT

Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ

Ͳ
ME ϭϬ RΨ ϯϲϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ ϱ RΨϭϴϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
DO ϭϬ RΨ ϳϵϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ ϱ RΨϯϵϲ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

PDO ϯ RΨ ϭϰϳ͘ϲϬϬ͕ϬϬ Ϯ RΨϵϴ͘ϰϬϬ͕ϬϬ
ÁƌeaƐ ConƚempladaƐ DeƐenǀolǀimenƚo SƵƐƚenƚáǀel
PPGƐ SelecionadoƐ

Administraomo UFMS 51001012023P4

Cirncia Animal UFMS 51001012013P9

Cirncia da Computaomo UFMS 51001012012P2

Agronegycios UFGD 51005018012P8

Zootecnia UFGD 51005018008P0

Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional UNIDERP 51003015001P3

Psicologia UFMS 51001012032P3

Biologia Animal UFMS 51001012029P2

Biodiversidade e Meio Ambiente UFGD 51005018011P1

Engenharia Agrtcola UFGD 51005018014P0
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Zootecnia UEMS 51004011003P2

                                           Ύ Não Ɛeƌão peƌmiƟdaƐ ƐƵbƐƟƚƵiçõeƐ de bolƐiƐƚaƐ no âmbiƚo deƐƚe ediƚal͘
 

ϯͲ Nome do Projeto Gerenciamento da Inovação͗ Produtos e Processos como oportunidade de desenvolvimento da ciência e tecnologia
no estado de Mato Grosso do Sul 

ValoƌeƐ do Pƌojeƚo
CAPES FUNDECT

RΨ ϱϬϳ͘ϲϬϬ͕ϬϬ RΨ Ϯϳϴ͘ϰϬϬ͕ϬϬ

Implemenƚação

Modalidade
Coƚa CAPES Coƚa FUNDECT CƵƐƚeio FUNDECT

Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ

Ͳ
ME ϭϬ RΨ ϯϲϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ ϱ RΨϭϴϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
DO Ϭ Ͳ Ϭ Ͳ

PDO ϯ RΨ ϭϰϳ͘ϲϬϬ͕ϬϬ Ϯ RΨϵϴ͘ϰϬϬ͕ϬϬ
ÁƌeaƐ ConƚempladaƐ Geƌenciamenƚo da Inoǀação͗ pƌodƵƚoƐ e pƌoceƐƐoƐ

PPGƐ SelecionadoƐ

Biotecnologia UFMS 51001012177P1

Cirncia dos Materiais UFMS 51001012170P7

Ensino de Cirncias UFMS 51001012022P8

Ensino de Cirncias e Matemática UNIDERP 51003015003P6

Agronomia - Sustentabilidade na Agricultura UEMS 51004011007P8

Psicologia UFGD 51005018101P0

Fronteiras e Direitos Humanos UFGD 51005018170P2

Educaomo e Territorialidade UFGD 51005018174P8

Alimentos, Nutriomo e Sa~de UFGD 51005018173P1

Recursos Naturais UFMS 51001012171P3

Cirncias Contábeis UFMS 51001012173P6

Enfermagem (INISA) UFMS 51001012036P9

Educaomo (CPAN) UFMS 51001012026P3

Cirncias do Movimento UFMS 51001012180P2

Engenharia Elptrica UFMS 51001012175P9

Direito UFMS 51001012101P5

Geografia (CPAQ) UFMS 51001012039P8

Antropologia Social UFMS 51001012174P2

                                           Ύ Não Ɛeƌão peƌmiƟdaƐ ƐƵbƐƟƚƵiçõeƐ de bolƐiƐƚaƐ no âmbiƚo deƐƚe ediƚal͘
 

ϰͲ Nome do Projeto Segurança Pública e Fronteiras͗ Grandes desafios para Mato Grosso do Sul 

ValoƌeƐ do Pƌojeƚo
CAPES FUNDECT

RΨ ϭ͘Ϯϵϵ͘ϲϬϬ͕ϬϬ RΨ ϲϳϰ͘ϰϬϬ͕ϬϬ
Implemenƚação

Modalidade
Coƚa CAPES Coƚa FUNDECT CƵƐƚeio FUNDECT

Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ Qƚde͘ BolƐaΎ Valoƌ Ͳ
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ME ϭϬ RΨ ϯϲϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ ϱ RΨϭϴϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
DO ϭϬ RΨ ϳϵϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ ϱ RΨϯϵϲ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

PDO ϯ RΨ ϭϰϳ͘ϲϬϬ͕ϬϬ Ϯ RΨϵϴ͘ϰϬϬ͕ϬϬ
ÁƌeaƐ ConƚempladaƐ SegƵƌança PƷblica e FƌonƚeiƌaƐ

PPGƐ SelecionadoƐ

Estudos de Linguagens UFMS 51001012020P5

Letras UFMS 51001012011P6

Tecnologias Ambientais UFMS 51001012010P0

Geografia(CPTL) UFMS 51001012027P0

Geografia UFGD 51005018004P5

Histyria UFGD 51005018002P2

Enfermagem (CPTL) UFMS 51001012176P5

Comunicaomo UFMS 51001012031P7

Antropologia UFGD 51005018013P4

Letras UFGD 51005018007P4

Sociologia UFGD 51005018015P7

                                           Ύ Não Ɛeƌão peƌmiƟdaƐ ƐƵbƐƟƚƵiçõeƐ de bolƐiƐƚaƐ no âmbiƚo deƐƚe ediƚal͘

 

PROJETO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANUAL Ͳ CAPES

TOTAL
ϮϬϮϭ ϮϬϮϮ ϮϬϮϯ ϮϬϮϰ

ϭ RΨ ϮϬϱ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϵϯ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϭϴ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϴϮ͘ϳϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭ͘Ϯϵϵ͘ϲϬϬ͕ϬϬ
Ϯ RΨ ϮϬϱ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϵϯ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϭϴ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϴϮ͘ϳϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭ͘Ϯϵϵ͘ϲϬϬ͕ϬϬ
ϯ RΨ ϵϱ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϮϮϵ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϱϰ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ Ϯϴ͘ϳϬϬ͕ϬϬ RΨ ϱϬϳ͘ϲϬϬ͕ϬϬ
ϰ RΨ ϮϬϱ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϵϯ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϭϴ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϴϮ͘ϳϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭ͘Ϯϵϵ͘ϲϬϬ͕ϬϬ

TOTAL RΨ ϳϭϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭ͘ϳϬϴ͘ϴϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭ͘ϰϬϴ͘ϴϬϬ͕ϬϬ RΨ ϱϳϲ͘ϴϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰ͘ϰϬϲ͘ϰϬϬ͕ϬϬ

 

PROJETO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANUAL Ͳ FUNDECT

TOTAL
ϮϬϮϭ ϮϬϮϮ ϮϬϮϯ ϮϬϮϰ

ϭ RΨ ϯϴϵ͘ϴϴϬ͕ϬϬ RΨ Ͳ RΨ Ͳ RΨ Ͳ RΨ ϯϴϵ͘ϴϴϬ͕ϬϬ
Ϯ RΨ ϭϯϯ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ Ϯϳϵ͘ϰϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϴϰ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϳϳ͘ϬϬϬ͕ϬϬ RΨ ϲϳϰ͘ϰϬϬ͕ϬϬ
ϯ RΨ ϳϴ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϰϳ͘ϰϬϬ͕ϬϬ RΨ ϱϮ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ Ͳ RΨ Ϯϳϴ͘ϰϬϬ͕ϬϬ
ϰ RΨ ϭϯϯ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ Ϯϳϵ͘ϰϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϴϰ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϳϳ͘ϬϬϬ͕ϬϬ RΨ ϲϳϰ͘ϰϬϬ͕ϬϬ

TOTAL RΨ ϳϯϱ͘ϯϴϬ͕ϬϬ RΨ ϳϬϲ͘ϮϬϬ͕ϬϬ RΨ ϰϮϭ͘ϱϬϬ͕ϬϬ RΨ ϭϱϰ͘ϬϬϬ͕ϬϬ RΨ Ϯ͘Ϭϭϳ͘ϬϴϬ͕ϬϬ

 

AUTENTICAÇÃO
 
 
 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDECT
 
 
 
 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA CAPES
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Referência͗ PƌoceƐƐo nǑ ϮϯϬϯϴ͘ϬϬϬϴϰϰͬϮϬϮϭͲϲϭ SEI nǑ ϭϰϮϰϭϮϵ


